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  Diário Oficial do Município de Passa e Fica/RN.

Poder Executivo

   

 EXPEDIENTE DO EXECUTIVO

Prefeito Municipal
Flaviano Correia Lisboa

Vice-Prefeito
Ronildo Antônio de Souza

Secretário Chefe do Gabinete Civil
Tarcísio Bruno Soares de Oliveira

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração
Bianca da Silva Souza

Secretaria Municipal de Finanças
Jaílson Percilio de Oliveira

Secretaria Municipal de Saúde
Pedro Augusto Lisboa

Secretaria Municipal de Educação
Maria Celia Felix Soares

Secretaria Municipal de Assistência Social
Danielle da Silva Araújo

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
Valter Lins Firmino do Nascimento

Secretaria Municipal de Agricultura
Alexandre Alves da Silva

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Jackson Cirino André

Secretaria Municipal de Turismo, Meio Ambiente, Juventude e Desenvolvimento Econômico
Victor Dias Gadelha Grilo

Secretaria Municipal de Cultura
Fernanda Taniele Barros de Lima Lisboa

Secretaria Municipal de Assuntos Institucionais
Jailson Floriano do Nascimento

Secretaria Especial de Administração Hospitalar
Francisco Pinto Ferreira

Controladoria Geral do Município
Rodolfo Claudio da Silva

Fundo de Previdência Social do Município de Passa e Fica
Bruno Lima de Sena
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ORDEM CRONOLÓGICA 

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DA ORDEM
CRONOLÓGICA  

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA

Em atendimento ao art. 5º da lei 8666/93, justificamos a quebra da
ordem cronológica para pagamento da HEALTH CARE & DUBEBE
IND COM IMP, referente ao empenho nº. 521015, no valor de R$
3.600,00 (Três Mil e Seiscentos Reais), relacionado a Nota Fiscal nº.
003533. O pagamento refere-se ao Fornecimento de material
médico-hospitalar (MÁSCARAS DESCARTÁVEIS). O pagamento da
citada nota fiscal será feito antecipadamente para que não ocorra
paralisação dos Atendimentos a pacientes suspeitos e/ou infectados
com COVID-19, como também os serviços de Urgência e Emergência
aos pacientes que chegam as Unidades de saúde, motivo pelo qual
justificamos a quebra da ordem cronológica para pagamento da
empresa supracitada.

Tendo em vista o acima justificado, assinamos a presente para que a
mesma surta os efeitos jurídicos e legais, assim sendo, realizado o
referido pagamento e as publicações necessárias.

Passa e Fica/RN. 19 de agosto de 2020.

Pedro Augusto Lisboa

Secretário Municipal de Saúde

Publicada e Autorizada por: LUZIA LUCILENE BENEDITO

  Código da Matéria: 20210819103730  - Data/Hora Publicação: 19/08/2021 22:38:50

Praça Dr. Luiz Amâncio, nº 80 - Centro - Passa e Fica/RN | CNPJ: 08.144.982/0001-05
Conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura de chaves Públicas - ICP-Brasil 2/3



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PASSA E FICA - RN | SEXTA, 20 DE AGOSTO DE 2021 | ANO XI | EDIÇÃO: 00392

 
  Diário Oficial do Município de Passa e Fica/RN.

Poder Legislativo

   

 EXPEDIENTE DO LEGISLATIVO

  

Presidente
David da Silva Araújo

Vice-Presidente
José André

 --------------------------------------------------------------------

Legislatura 2021-2024

 

Angélica Santana de Azevedo de Oliveira

Cibelly Fonseca Jorge

David da Silva Araújo

Diógenes Diniz do Nascimento

Edson Pereira Padilha

Diorge Fonseca Ferreira

João Soares de Melo

Maria Eliete Ferreira Borges

José André
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